
 DIÁRIO OFICIAL Nº 36.095  59 Segunda-feira, 13 DE JANEIRO DE 2025

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RECEITA POR CATEGORIA ECONÔMICA - RECEITA PRÓPRIA

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃOCÓDIGO

OGE 2025

DESDOBRA-

MENTO

FONTE CATEGORIA

ECONÔMICA

Hospital Ophir Loyola

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

Inciso II do § 1º do art.12 da LDO nº 10.657 de 15/07/2024.

1.0.0.0.00.0.0 Receitas Correntes  52.057.361

1.6.0.0.00.0.0 Receita de Serviços  52.057.361

1.6.3.0.00.0.0 Serviços e Atividades Referentes à Saúde  50.975.310

1.6.3.1.00.0.0 Serviços de Atendimento à Saúde  50.975.310

1.6.3.1.50.0.0 Serviços Hospitalares  50.975.310

1.6.3.1.50.0.1 Serviços Hospitalares - Principal  50.975.310

1.6.9.0.00.0.0 Outros Serviços  1.082.051

1.6.9.9.00.0.0 Outros Serviços  1.082.051

1.6.9.9.99.0.0 Outros Serviços  1.082.051

1.6.9.9.99.0.1 Outros Serviços - Principal  1.082.051

TOTAL GERAL  52.057.361

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RECEITA POR CATEGORIA ECONÔMICA - RECEITA PRÓPRIA

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃOCÓDIGO

OGE 2025

DESDOBRA-

MENTO

FONTE CATEGORIA

ECONÔMICA

Imprensa Oficial do Estado

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

Inciso II do § 1º do art.12 da LDO nº 10.657 de 15/07/2024.

1.0.0.0.00.0.0 Receitas Correntes  9.127.082

1.5.0.0.00.0.0 Receita Industrial  9.127.082

1.5.1.0.00.0.0 Receita Industrial  9.127.082

1.5.1.1.00.0.0 Receita Industrial  9.127.082

1.5.1.1.01.0.0 Receita Industrial  9.127.082

1.5.1.1.01.0.1 Receita Industrial - Principal  9.127.082

7.0.0.0.00.0.0 Receitas Correntes Intra - Orçamentárias  10.234.713

7.5.0.0.00.0.0 Receita Industrial  10.234.713

7.5.1.0.00.0.0 Receita Industrial  10.234.713

7.5.1.1.00.0.0 Receita Industrial  10.234.713

7.5.1.1.01.0.0 Receita Industrial  10.234.713

7.5.1.1.01.0.1 Receita Industrial - Principal  10.234.713

TOTAL GERAL  19.361.795

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RECEITA POR CATEGORIA ECONÔMICA - RECEITA PRÓPRIA

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃOCÓDIGO

OGE 2025

DESDOBRA-

MENTO

FONTE CATEGORIA

ECONÔMICA

Instituto de Assistência dos Servidores do Estado do Pará

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

Inciso II do § 1º do art.12 da LDO nº 10.657 de 15/07/2024.

1.0.0.0.00.0.0 Receitas Correntes  813.609.725

1.3.0.0.00.0.0 Receita Patrimonial  1.900.830

1.3.1.0.00.0.0 Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  1.900.830

1.3.1.1.00.0.0 Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  1.900.830

1.3.1.1.99.0.0 Outras Receitas Imobiliárias  1.900.830

1.3.1.1.99.0.1 Outras Receitas Imobiliárias  - Principal  1.900.830

1.6.0.0.00.0.0 Receita de Serviços  811.708.895

1.6.3.0.00.0.0 Serviços e Atividades Referentes à Saúde  811.708.895

1.6.3.2.00.0.0 Serviços de Assistência à Saúde de Servidores Civis e Militares  811.708.895

1.6.3.2.01.0.0 Serviços de Assistência à Saúde Suplementar de Servidores Civis  811.708.895

1.6.3.2.01.0.1 Serviços de Assistência à Saúde Suplementar de Servidores Civis - Principal  811.708.895

7.0.0.0.00.0.0 Receitas Correntes Intra - Orçamentárias  453.610.293

7.6.0.0.00.0.0 Receita de Serviços  453.610.293

TOTAL GERAL  1.267.220.018


